
cidade de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNACI 	 - 

Fernao 
Pequena, mas atrevida 

Ferndo, aos 29 de janeiro de 2024. 

OFICIO/FERNAO/GP. N°040/2024.  

Assunto: Responde a Indicação. 

Senhor Presidente, 

Em resposta a Indicação n°48/2023, subscrita pelo 
Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, por meio da qual solicita-nos a instalação 
de ar condicionado, computadores e nova sede para o Conselho Tutelar, deste 
Município, na oportunidade, informo que recentemente a incipiente Presidente 
requereu vários elementos a fim de garantir um pouco mais de conforto para as 
Conselheiras e facilitar a árdua prestação de serviços. 

Quanto a mudança de sede, encaminhamos Projeto de 
Lei para criação de dotação orçamentária com o fim de reformarmos o prédio da 
antiga Padaria. Com  isso, podemos transferir a Secretaria de Assistência Social para 
este prédio, deixando a atual sede que faz frente para via pública para o Conselho 

Tutelar. 

Salvo melhor juizo, acreditamos que estando abrigado 
no prédio da antiga padaria ou na atual sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, o Conselho Tutelar de Fernão estará muito bem instalado. 

De toda forma, agradecemos a constante preocupação 

do ínclito Vereador em face de nossos servidores municipais. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Vereador JOSIEL CANDIDO NEGRÃO. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Pernão - SP. 

José 	-ntim Fodra 
RG: 7.962.857-6 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Fernão 

PROTOCOLO GERAL 28/2024 
Data: 30/01/2024 - Horário: 15:15 

Administrativo 

Rua  José Bonifácio,  106 - Centro - Ferniao-SP - CEP 17.460-013 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34 
Tel. (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1038/3273-1039/3273-1041 - Cel. (14) 99624-9011 

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br  - Site: www.fernao.sp.gov.br  


	Page 1

